INDICAÇÃO Nº 
77
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias no sentido de acelerar as ações, visando a obtenção do licenciamento ambiental para implantação das redes de abastecimento de água e esgoto, nos bairros-cota e no Vale Verde, em Cubatão.

Justificativa

Cerca de 15 mil pessoas residem nos bairros-cota e no Vale Verde, em Cubatão. Esta população vem consumindo água de nascentes da Serra do Mar, que não passam por qualquer forma de tratamento. Recentemente, laudo da Vigilância Sanitária apontou a contaminação do líquido por esgoto. Após grande mobilização popular e intensa pressão política, a Sabesp assumiu o compromisso de levar água e tratamento de esgoto todas as residências desses núcleos, que estão em fase de desafetação do Parque Estadual da Serra do Mar. 

Para que estes projetos sejam viabilizados, será necessária a elaboração de projetos para obtenção do licenciamento ambiental, já que parte das tubulações certamente passarão por dentro de Áreas de Proteção Ambiental. Estimativas apontam que a obtenção do licenciamento ambiental deverá custar cerca de R$ 300 mil, valor que chega a ser irrisório diante da importância da obra, nos aspectos sociais e de saúde pública. Dessa forma é que apelo ao Exmo.sr. Governador, que determine celeridade na execução destas ações. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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